INDICAÇÃO Nº 
1615
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que seja criada a Delegacia da Mulher no Município de Itapecerica da Serra.

JUSTIFICATIVA

Considerando que o número de mulheres vítimas de violência é proporcional ao crescimento da população economicamente ativa,

Considerando que a população de Itapecerica da Serra é hoje de 152.283 habitantes, sendo que 52% dos habitantes é do sexo feminino,

Considerando que em 2004 foram registrados 248 ameaças, 131 agressões com lesão corporal, 60 casos de injúrias, 27 estupros, 6 atentados violentos ao pudor e 5 homicídios,

Considerando que está comprovada a eficácia em outros municípios, do atendimento diferenciado e especializado dado as mulheres vítimas da violência não apenas doméstica, mas das demais ocorrências do gênero, como as citadas acima, 

Indico nos termos regimentais, que seja criada a Delegacia da Mulher no Município de Itapecerica da Serra.
Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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